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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 044/2008 

 

 

Fixa o valor da taxa a ser cobrada para 

registro de diploma, de outras 

instituições de ensino superior, na 

Universidade de Taubaté. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-

053/2008, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º O valor da taxa a ser cobrada para registro de diploma, de outras 

instituições de ensino superior, na Universidade de Taubaté, será de R$ 80,00 (oitenta reais) 

para cobrir os custos processuais e administrativos da Instituição. 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 18 de setembro de 2008. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 23 de setembro de 2008. 
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